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GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 620/2022-NdE/SEdUc, 
de 26/05/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 482/2017-GaB/Pad de 
08/11/2017, publicada no doE n° 33.495 de 10/11/2017, prorrogado pela 
PorTaria Nº 43/2018-GaB/Pad de 29/01/2018, publicada no doE nº 
33.556 de 0902/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 617/2022-GaB/Pad. 
Belém, 27 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 619/2022-NdE/SEdUc, de 
25/05/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 76/2018-GaB/Pad de 28/03/2018, 
publicada no doE n° 33.589 de 03/04/2018, prorrogado pela PorTaria 
Nº 150/2018-GaB/Pad de 12/06/2018, publicada no doE nº 33.637 de 
14/06/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 618/2022-GaB/siNd. 
Belém, 26 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria Nº 1357/2021-GaB/SiNd de 13 de setembro de 2021, publica-
da no doE n° 34.697 de 14 de setembro de 2021;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 618/2022, de 26 de maio 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 619/2022-GaB/siNd. 
Belém, 26 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria Nº 251/2022-GaB/SiNd de 09 de março de 2022, publicada no 
doE n° 34.889 de 11/03/2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 26 de maio 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.

r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 805815
Port. de Prorr/sUBst. Nº 620/2022-GaB/Pad. 
Belém, 30 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 78/2020-GaB/Pad de 12/08/2020, publi-
cado no doE edição nº 34.310 de 13/08/2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, de 27 de maio de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor EdSoN MaToS doS SaNToS JÚNior, matrícula 
nº 80845440-4, pelo servidor NEYrE alEXaNdrE BarroS MacHado, ma-
trícula nº 57176508-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar 
supracitado, na qualidade de Presidente;
ii - ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de Prorr/sUBst. Nº 621/2022-GaB/Pad. 
Belém, 30 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 157/2020-GaB/Pad de 18/11/2020, pu-
blicado no doE edição nº 34.412 de 19/11/2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, de 26 de maio de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor EdSoN MaToS doS SaNToS JÚNior, matrícula 
nº 80845440-4, pelo servidor NEYrE alEXaNdrE BarroS MacHado, ma-
trícula nº 57176508-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar 
supracitado, na qualidade de Presidente;
ii - ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 805848

.

.

errata
.

errata ao Protocolo: 804409
contrato de Prestação de Serviços nº 125/2022– SEdUc/ Empresa Paranã 
construções e Transportes Eireli
onde se Lê
Vigência:25/05/2022 a 21/11/2023
Leia-se:
Vigência:25/05/2022 a 21/11/2022
Publicado no doE de nº 34.972 em 26/05/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ 
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 806303
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria de estado de edUcaÇÃo
NÚcLeo de LicitaÇÃo

errata de disPeNsa de LicitaÇÃo
Processo nº 2022/264395-Pae/sedUc

a Secretaria de Estado de Educação / SEdUc, através do Núcleo de li-
citação-Nlic comunica aos interessados na dispensa de licitação N° 
31/2022-NLIC/SEDUC, publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.985 de 
27/05/2022 a seguinte errata:


